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Estado de Htt-to Grosso

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASNORTE

Adi*. Ezequias Uicente da Silva.

LEI N* B92/92 DE 31 DE MARCO DE 1.992

Autoriza cedencia de funcionário a

SANEMAT o da outars providencias.

0 Senhor Ezequias Uicente da Silva,

Prefeito Municipal de Brasnorte MT.

de conformidade com o que lhe facul

ta a Legislação ew vigor,FAZ SABER,

que a Câmara Municipal aprovou e

ele sanciona, e promulga a seguinte

Lei:

Artigo Io- Fica o Executivo Municipal autorizado a ceder a

SANEMAT <Cia. de Saneamento de Mato Grosso), 01 um fun

cionario , para atuar na área de manutenção de redes

de distribuição de água.

Parágrafo Único - 0 funcionário exercera suas atividades na Unida

de de Brasnorte - MT.

Artigo 2*- 0 funcionário mencionado no Artigo I*, será contratado

ate o dia 10 de outubro de 1992.

Artigo 3*- 0 funcionário mencionado no Artigo 1*, será contratado

como Prestador de Serviços, e terá salário inicial de

Cr$- 190.000,00 (Cento e noventa mil cruzeiros) mensais

reajustavel de acordo com o Índice de reajuste do Fun

cionário Publico Municipal.

Artigo 4*- Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação ,

revogadas as disposições em contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL EM BRASNORTE AOS TRINTA

E UM DIAS DO MES DE MARCO DE UM MIL NOUECENTOS E NOUEN

TA E DOIS. ~rrí

Prefeito - Ezequias Uicente da Sli

REGISTRE-SE E PUBIrIQUE=SE

Saul Gonçalves Nota

Sec. de Aduínístracao
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